
         

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Casa de Epitácio Pessoa 

 

Ofício nº 881/2013 

João Pessoa,       de julho de  2013. 

 

 

 

 

 

   Senhor Governador, 

 

 

 

   Participo a Vossa Excelência o Autógrafo do Projeto de Lei nº 

1.387/2013, do Deputado Estadual Hervázio Bezerra que “Reconhece de 

Utilidade Pública a Associação Ministério Verbo da Vida – MVV, 

localizada no Município de Campina Grande, neste Estado”. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

RICARDO MARCELO 

Presidente 

 

 

 

 

  Ao Excelentíssimo Senhor 

DR. RICARDO VIEIRA COUTINHO 

                   GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA 

“Palácio da Redenção” 

João Pessoa – PB 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Casa de Epitácio Pessoa 

 

 

AUTÓGRAFO Nº 881/2013 

PROJETO DE LEI Nº 1.387/2013 

AUTORIA: DEPUTADO HERVÁZIO BEZERRA 

 

 

Reconhece de Utilidade Pública a Associação 

Ministério Verbo da Vida – MVV, localizada 

no Município de Campina Grande, neste 

Estado.  

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:  

 

     Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação 

Ministério Verbo da Vida - MVV, esta instituição tem por finalidade 

principal a divulgação e fundação da Palavra da Fé no Território Brasileiro 

e Mundial, localizada no Município de Campina Grande, neste Estado. 

                                                               

                    Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

                     Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa 

de Epitácio Pessoa”, João Pessoa,      de  julho de 2013. 

 

 

RICARDO MARCELO 

Presidente 

 


